Câmara Novo Tempo!

Seu Voto Decidindo Nossa História.

   Pedro Leopoldo, 18 de dezembro de 2009.

OFÍCIO Nº 565/2009

Senhor Prefeito:


Para dar-lhe ciência dos trabalhos da Casa, bem como para as devidas providências, encaminho a Vossa Excelência a matéria aprovada na 2ª Reunião Extraordinária da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, realizada em 18 de dezembro de 2009:

1) Proposição ao Substitutivo ao Projeto de Lei nº 92/2009 - “Estima as receitas  e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Município de Pedro  Leopoldo para o exercício de 2010.” Autor: Prefeito Municipal - Aprovado por unanimidade dos presentes, 08 votos, em segundo turno, votação simbólica, quorum maioria simples; Os Anexos do Orçamento foram aprovados sem alterações, porém não estão sendo enviados com a proposição. GENTILEZA ENCAMINHÁ-LOS JUNTAMENTE COM A LEI SANCIONADA.

2) Proposição ao Projeto de Lei  nº 112/2009 - “Altera a Lei nº 2.909, de 29 de dezembro de 2006 e dá outras providências.” Autor: Prefeito Municipal - Aprovado por unanimidade dos presentes, 08 votos, em turno único, votação nominal, quorum dois terços;

3) Proposição ao Projeto de Lei nº 113/2009 - “Dispõe sobre os descontos para o pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU – referente ao exercício de 2010 e dá outras providências.” - Aprovado por unanimidade dos presentes, 08 votos, em turno único, votação nominal, quórum dois terços;


Apenas para dar-lhe ciência, relaciono o restante da matéria aprovada na referida reunião:

1) Projeto de Resolução nº 30/2009 – Resolução nº 674/2009 - “Dispõe sobre o Projeto Cidadão Legal, desenvolvido pela Câmara Municipal de Pedro Leopoldo e dá outras providências.”  

2) Emendas Aditivas nºs 01, 03 e 04 ao Projeto de Lei nº 104/2009, de autoria do Vereador José Ferreira da Silva - “Acrescenta parágrafo único e incisos ao art. 3º do Projeto de Lei nº 104/2009”: Parágrafo Único - Ficam incluídos os seguintes programas a serem executados no período compreendido entre 2010 e 2013:

I – modificação total da rede de distribuição de energia elétrica no Distrito de Vera Cruz e nos bairros Coqueirinho, Tapera e Ferreiras, firmando parcerias de cooperação com a CEMIG;

III – asfaltamento de todas as ruas no bairro Maria de Lourdes;

IV – construção de praças que possibilitem a prática de diversas modalidades esportivas.

3) Emendas Aditivas nºs 07, 08 e 09 ao Projeto de Lei nº 104/2009, de autoria do Vereador Geraldo da Cruz Alves Andrade - “Acrescenta parágrafo único e incisos ao art. 3º do Projeto de Lei nº 104/2009”: Parágrafo Único - Ficam incluídos os seguintes programas a serem executados no período compreendido entre 2010 e 2013: 

VII –  colocação de placas de denominação de ruas em todas as vias públicas do Município;

VIII – implantação do Sistema de Antendimento Médico de Urgência – SAMU;

XI – implantação de Parque Ecológico no Bairro Joana D'Arc;

4) Emendas Aditivas nºs 10, 12, 14, 15, 17 e 18/2009 -  ao Projeto de Lei nº 104/2009, de autoria do Vanderlei Dias Gonçalves - “Acrescenta parágrafo único e incisos ao art. 3º do Projeto de Lei nº 104/2009”: Parágrafo Único - Ficam incluídos os seguintes programas a serem executados no período compreendido entre 2010 e 2013:

X – priorizar a valorização dos Servidores Públicos, bem como a melhoria salarial da categoria;

XII – descentralizaR a Unidade de Atendimento Especializado (UAE), criando um núcleo no Distrito de Lagoa de Santo Antônio;

XIV –  priorizar o desenvolvimento de projetos de cultura e lazer;

XV – criação de um banco de dados sobre a cultura no Município (realização de senso cultural, cadastramento de entidades, artistas, promotores de eventos, músicos, artistas, dentre outros), com atualizações permanentes;

XVII – fomentar, apoiar e subsidiar entidades que promovam a capacitação de pessoas e grupos de geração de renda;

XVIII – urbanização do bairro Theotônio Batista de Freitas (saneamento básico, drenagem pluvial, pavimentação asfáltica, praças multiuso), especificamente nas áreas conhecidas como: Cascalheira, Área Verde e Casinhas.
   

5) Emendas Aditivas nºs 20 a 26, 28 a 32/2009 -  ao Projeto de Lei nº 104/2009, de autoria do Cristiano Elias dos Reis Costa - “Acrescenta parágrafo único e incisos ao art. 3º do Projeto de Lei nº 104/2009”: Parágrafo Único - Ficam incluídos os seguintes programas a serem executados no período compreendido entre 2010 e 2013:

XX – criação de um Plano Diretor de Arborização;

XXI –  revitalização do bairro Novo Campinho, com a criação de preças, reestruturação das ruas, pavimentação asfáltica ou calçamento poliédrico;

XXII – criação de um Programa Habitacional Municipal;

XXIII – construção de um Teatro Municipal;

XXIV – criação de uma Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

XXV – criação de um Mercado Municipal;

XXVI – revitalização da Lagoa de Santo Antônio, dando prioridade para a recuperação das águas/ecossistema, e em seu redor; construção de pistas de cooper, quiosques, espaços para feiras, playgrounds, canteiros e jardins; transformação da região em pólo de referência para o entretenimento e lazer, o desenvolvimento de projetos relativos à economia solidária com moradores da região, que poderão produzir produtos alimentícios e artesanais a serem comercializados;

XVIII – criação de um programa de incentivo à exploração do turismo no Município;

XXIX – criação de núcleos de atividades esportivas para jovens, no centro e nos bairros da cidade;

XXX – inclusão do Município de Pedro Leopoldo no Programa Nacional de Segurança Pública – PRONASCI;

XXXI – inclusão do Município de Pedro Leopoldo no Programa de Controle de Homicídios Fica Vivo; 

XXXII – pesquisa e cadastramento de todos os artesãos do município, incluindo as associações existentes, e criação de uma central de apoio para auxiliar na melhoria da produção e dar suporte na comercialização dos produtos artesanais e alimentícios que se enquadrem nesta classe.

6) Indicação nº 471/2009 - “Indica ao Presidente da Câmara conceder Moção de Parabéns à Ana Paula Villas Costa pela participação no 1º Congresso Nacional de Comunicação”, de autoria do Vereador Vanderlei Dias Gonçalves

7) INDICAÇÃO Nº 472/2009 - “Indica ao Presidente da Câmara conceder Moção de Parabéns ao Batalhão da Polícia Militar de Pedro Leopoldo pela excelência serviço prestados ao Município”.

Autor: Vanderlei Dias Gonçalves

                                            Atenciosamente,

	


                                                            REGINALDO ALVES SARAIVA

	                                                                            Presidente

Exmo.  Sr.                                                  

Dr. Marcelo Jerônimo Gonçalves

Prefeito Municipal        


